
LEI N 2.974. DE 10 DE MAIO DE 1955 
u «.-ciara de utüid de publica, para fins de 

desapropriação, o prédio onde nasceu Montei
ro Lobato e respectivo terreno, localizados em 
Taubatè. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia, Lsgislativa decreta e eu 

pçpmulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Pica aeclarado de utilidade publica, pa

ra o fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, 
amigável ou judicialmente o prédio e respectivo terreno 
situado em Taubaté, com a área de 7.955• m2 isete mii. 
ncvecçntos e cinquenta e cinco metros quadrados» de pro
priedade do Dr Joaquim Vicente de Castro onde nasceu 
o escritor Monteiro Lobato. 

Artigo 2.o — O imóvel desapropriado -lestinar-se-á à 
instalação do Museu Monteiro Lobato 

Artigo 3 o - A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento, su
plementada se necessário. 

Artigo *.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário 

Paiécio ao Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de maio -Je 1955 

JÂNIO 3UADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Antonio Sylvio da Cunha Bueno 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 

dos Negócios dú Governo, aos 10 maio de 1955. 
Carlos de Albuquerque Seiff.-irth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 24.537. DE 10 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre a arrecadação da majoração 

do imposto territorial rural estabelecida na 
Lei n. 2.626 de 20 de janeiro de 1954. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usarido de suas atribuições, e 

Considerando que a Lei n. 2.626, de 20 de janeiro de 
1954, majorou de 50% o imposto territorial rural, no 3uin-
quênió 1355-59: 
• Considerando que nos atuais avisos:recibos nao na es-., 

paço t w a à menção discriminada daquela majoração: 
Considerando, face ào regime de compressão de des

pesas , adotado oela Administração, não ser conveniente a 
impressão de novos modelos de avisos-recibos; 

Considerando, finalmente, a necessidade de ser regu
larizada no nresente exercício a arrecadação da referida 
majoração 

Decreta: 
Artigo l.o — A importância correspondente a .najo-

racão do imcôsto territorial rural, estabelecida na Lei n. 
2.626, de 20 de janeiro de 1954. será arrecadada no pre
sente exercício, de uma so vez. no mês de novembro, pela 
forma Drevista nos artigos 34 e 36. do Livro III, do Código 
dê Irr>r>ostos e Taxas 'Decreto n 22 022. de 31 de janeiro 
de 1953» • , 

Art'go 2.o •—• Este decreto entrara em vigor na aata 
de sua oublicaçâo. revogadas as disposições em contrário 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de maio de 1955 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo aos 10 de maio ae 1955 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

DECRETO N. 24.538. OE 10 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
6AO PAULO, usando de «suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138. 
de. 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica relotado no Departamento de Admi

nistração, da Secretaria de Estado dos Negócios da' Agri
cultura, 1 tum> cargo de Assistente Técnico, padrão " N " 
do QSA-PP-II. lotado na Diretoria do Ensino Agrícola 
da mesma Secretaria ocupado oelo sr Carlos Eduardo 
Pantaleâo Rezende 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que aiüde este aecreto continuará a ser pago por conta 
dn dotação correspondente ao sargo por êle ocupado me
diante atestado de frequência encaminhado pelo Depar
tamento de Administração á Diretoria do Ensino Agrícola 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
Cate decreto será apostilado pelo Secretário da Agricul
tara e a apostila publicada no órgão Oficial 

Artigo 4.o — Este decreto entrara (em vigor na data 
de sua publicação 

Palácio dn Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de maio de 1955 

JANÍO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

ê 
Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1955 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire

tor Geral 

D E C R E T O N. Í4.53». D E 10 D E M A I O DB 1.955 

Autoriza a aooçao de providências pela 
Secretaria de Estadc dos Negócios da Agricul
tura, objetivando a-ins&alação de uma "Usina 
Piloto de Laticínios", em Santa izabel. j 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições, e, 

Oonsiaeranao que uma das iunções precípuas da 
Secção ae lecnoiogia do Leite, Derivados e Subprodutos, 
do Departamento da Produção Animai, da Secretaria de 
Estaao aos Negócios ua Agricultura, e ministrar o ensino 
correspondente pratico e científico, aos interessados nas 
qiestões ae laticínios, e atender, ao mesmo tempo, com ele
mentos capazes e eficientes, aos justos interesses dos cria
dores e dos industriais do leite; 

Considerando que e de toda conveniência, para o Ss-
taao o fomento da criação e da indústria leiteira, e a for
mação ae técnicos em laticínios com apoio na ciência e 
na prática objetiva; 

Considerando ^ue por circunstancia peculiares a região 
e zonas pastoris adjacentes a de Santa Izabel já conta 
com elevaao número de criadores e produtores de leite, 
congregados ém Cooperativa, alem da sua proximidade a 
Capital d Estado e dos centros consumidores; 

Considerando, que o Estado possue material que pode 
ser aproveitado ría instalação de uma Usina de Laticínios, 
e assim concorrer, sem onus, para os cofres públicos, paia 
aquele objetivo, mediante cessão condicional e gratuita do 
mesmo material a entidade capaz e idônea, o que está en
quadrado no Drograma de execuções elaborado peio Go
verno; 

Considerando, finalmente, o.disposto no artigo 114 da 
Constituição de Sâo Paulo e o empenho do Governo em 
estimular as verdadeiras fontes de riqueza iue possue. 

ilecreta: 
Artigo l.o — Pica autorizaaa a Secretaria ae Estado 

dos Negócios da Agricultura, por seu Departamento da 
Produção Animai, a entrar em entendimentos com a Co
operativa de Laticínios de Santa Izabel e Igaratâ, e ceie- , 
brar com a mesma, um contrato dc cessão, a título con- I 
dicionai e gratuito, do material que possue, constante do 
niaquínârio depositado naquele "Departamento, para o seu 
aproveitamento e aplicação na construção de uma "Usina 
Piloto" em Santa Izabel. á expensa e em próprio daquela 
Cooperativa. 

Artigo 2.0 — O contrato se subordinrá ás condições 
mencionadas nos autos n. 340.677, da mesma Secretaria, 
e será celebrado no aludido Departamento da Produção 
Animal. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de maio de 1 955. 

J A N T O QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

•> 
Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1955. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth-— Diretor Geral 

S U M A R I O 
LEI N 2.974, DE 10-5-1955 — Declarando de uti

lidade publica, para fins de desapropriação, o 
prédio onde nasceu Monteiro Lobato e respec
tivo terreno, localizada em Taubate. 

DECRETO N . 24.537, DE 10-5-1955 — Dispondo 
sobre a arrecadação da majoração do imposto 
tJrritoriai rural estabelecida na Lei h. 2 626, 
de 20-1-1954. 

DECRETO N . 24.538, DE ÍÒ-5-1955 — Relotando 
no Departamento de Administração, da Secre-

. taria da Agricultura, um cargo de Assistente 
Técnico. 

DECRETO N. 24.539, DE 10-5-1955 — Autorizando 
a Secretaria da Agricultura a tomar providên
cias para a instalação de uma "Usina Piloto 
de Laticinios" em Santa Izabel. 

DECRETO N. 24.540, DE 10-5-1955 — Relotando 
no Departametno de Assistência ao Cooperati
vismo um cargo de Assist?nte Técnico. 

DECRETO N . 24.541. DE 10-5-1955 — Relotando 
no Serviço de Centros de Saúde da Capital um 
cargo de Atendente. 

DECRETO N . 24.542, DE 10-5-1955 — Relotando 
na Divisão de Serviço do Interior um cargo 
de Atendente. 

Artigo *.o — Este aecretc entrar» em vigor na data &> 
sus publicação. 

Palácio do Governo do Estado de S6o Paulo, aos 10 » 
maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Crus Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esc»*» 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerai 

DECRETO N. 24.540. DE 10 DE MAIO DE 1955 
Dispõe sobre relotação Je cargo.. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto no artigo 22, do-Decreto-lei n. 14,138, ie 
lo de agosto di -1.944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento de Assis

tência ao Cooperativismo, da Secretária de Estado dos Ne
gócios da -0ricuitura, 1 i um) cargo de Assistente Técnico, 
padrão "P". do QSA — PPV— II, lotado no Departamento 
dt- Defesa Sanitária da Agricultura, da mjsma Secretaria, 
ocupado pela senhora Albertina Mattos Berlinck. 

Artigo ».o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude este decreto continuará a ser pago. por conta 
da dotação correspondente ao cargo por 31e ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado pelo Depar
tamento de Assistência ao Cooperativismo ao Departa
mento de Defesa Sanitária da Agricultura. 

Artigo S.o — O titulo do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura a a 
apostila publicada-no Orgfto Oficiai. 

DECRETO N. 24.541, DE 10 OE MAIO DE 18» 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO OS 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138. 
de 18 de agosto de 1944 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Serviço de Centros d» 

Saúde da Capital, do Departamento de Saúde, da Se
cretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência So
cial, um (1) cargo de Atendente, padrão " F " . do QSSPAS-
PP-T1. lotado na Divisão do Serviço do Interior, do re
ferido Departamento e ocupado por d. Alzira Aparecida 
Valente i Nery. 

Artigo 2.o — O funcionário relotado por este de
creta continuará a ser pago. neste exercício, por roota 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário relotado p » 
este decreto será apostilado pelo Secretario de Estado d* 
Saúde Publica e dá Assistência Social e a apostila pu
blicada no órg&o oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na da*» 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 3to Pauio, es» » 
de maio de 1855 

JÂNIO QUADROS 
Francisco Scalamandré Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de R«*-
do dos Negócios do Governo em 10 de maio de ISfcw 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N 24.542. DE 10 DE MAIO DE IS*» 
Dispõe sêbre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO »*• 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acôr 
do com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. 14.13* 
de 18 de agosto de 1944 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na pivisiio do Serviço «o 

Interior, do Departamento de Saúde, da Secretaria m 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Social tm t 


